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minados e deixam de ser emitidos: o cartão de identificação 
de pessoa colectiva e o cartão de identificação fiscal.

Estes novos cartões são mais fáceis de obter e são mais 
baratos. Por um lado, vão poder ser pedidos através da 
Internet em www.irn.mj.pt e em www.empresaonline.pt 
e, presencialmente, nos serviços de registo. Por outro, em 
vez do custo de € 33,20 relativo ao pagamento dos dois 
cartões que deixam de ser emitidos, o cartão da empresa e 
o cartão de pessoa colectiva vão custar somente € 14.

Cabe agora definir as taxas devidas pela emissão do 
cartão de empresa e do cartão de pessoa colectiva.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Fi-

nanças e pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do disposto 
no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de 
Dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Taxas de emissão do cartão da empresa 

e do cartão de pessoa colectiva

1 — Taxa de emissão do cartão da empresa — 14 €.
2 — Taxa de emissão do cartão de pessoa colec-

tiva — 14 €.

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

A presente portaria produz efeitos desde o dia 31 de 
Dezembro de 2008.

Artigo 3.º
Início de vigência

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 19 de Março de 2009.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente 
Almeida da Silveira, Secretário de Estado da Justiça. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 311/2009
de 30 de Março

O Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 30 de Dezembro, en-
tre outras medidas importantes de simplificação de actos do 
registo comercial, criou o Sistema de Informação da Clas-
sificação Portuguesa de Actividades Económicas (SICAE).

O SICAE constitui um subconjunto do ficheiro central 
de pessoas colectivas (FCPC), que integra a informação 
sobre o código da Classificação Portuguesa das Activida-
des Económicas (CAE) das pessoas colectivas e entidades 
equiparadas e é coordenado e gerido pelos três organis-
mos públicos com competências no âmbito do processo 
de atribuição e alteração do código CAE — o Instituto 
dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), o Instituto 
Nacional de Estatística (INE) e a Direcção -Geral dos Im-
postos (DGCI).

Com o SICAE, visa -se contribuir para uma informação 
permanentemente actualizada e harmonizada do código 

CAE das pessoas colectivas e entidades equiparadas, para 
o que se estabelece que o código CAE relevante é, para 
todos os efeitos, o constante do SICAE, ao mesmo tempo 
que se prevê o acesso público, em suporte electrónico e 
permanentemente actualizado, à informação constante 
do SICAE.

Relativamente ao acesso à informação constante do 
SICAE, o artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 247 -B/2008, de 
30 de Dezembro, prevê o seu acesso público e gratuito, 
através do sítio da Internet com o endereço www.empresa-
online.pt, mantido pelo IRN, I. P., ou através de outro sítio 
designado em portaria do membro do Governo responsável 
pela área da justiça.

A presente portaria vem, pois, determinar que o acesso à 
informação constante do SICAE se faça igualmente através 
do sítio da Internet com o endereço www.sicae.pt, gerido 
pelo IRN, I. P., o qual integrará informação específica 
sobre o SICAE, permitirá a pesquisa de códigos CAE e 
encaminhará os pedidos de alteração do código CAE.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei 

n.º 247 -B/2008, de 30 de Dezembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Acesso à informação constante do SICAE

A informação constante do SICAE é de acesso público 
e gratuito através do sítio da Internet com o endereço 
www.sicae.pt, mantido pelo Instituto dos Registos e do 
Notariado, I. P.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 6 de Abril 
de 2009.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 20 de 
Março de 2009. 

 Portaria n.º 312/2009
de 30 de Março

O Decreto -Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, 
adoptou diversas medidas destinadas a aperfeiçoar o mo-
delo adoptado pela designada Reforma da Acção Execu-
tiva, que entrou em vigor em 15 de Setembro de 2003, 
aprofundando -o e criando condições para ser mais sim-
ples, eficaz e apto a evitar acções judiciais desnecessárias.

Em conjugação com as medidas adoptadas para evitar 
acções judiciais desnecessárias, foram introduzidos meca-
nismos destinados a apoiar os executados em situação de 
sobreendividamento, procurando desta forma criar o elo de 
ligação que faltava entre o sistema de justiça e as entidades 
que prestam apoio ao sobreendividamento.

Com efeito, os processos executivos, que se destinam 
muito frequentemente à cobrança judicial de dívidas, cons-
tituem uma componente muito significativa do sistema 
de justiça, tendo correspondido, em 2005, 2006 e 2007, 
a, respectivamente, 41,1 %, 36,1 % e 36,9 % das acções 
judiciais. Considerando esta utilização intensiva do sis-
tema judicial para a cobrança de dívidas, este torna -se 
um precioso auxiliar para detectar potenciais situações 
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de sobreendividamento e encaminhá -las para as entidades 
habilitadas a prestar apoio a estas situações.

Assim, são criadas duas novas medidas destinadas a 
detectar e apoiar pessoas em situação de sobreendivida-
mento.

Em primeiro lugar, nas execuções extintas por não terem 
sido encontrados bens penhoráveis, é dada aos executados 
em situação de sobreendividamento a possibilidade de sus-
pender a inclusão do registo do seu nome na lista pública 
de execuções, quando aderirem a um plano de pagamento 
elaborado por uma entidade específica e enquanto o esti-
verem a cumprir.

Em segundo lugar, no caso dos processos de execução 
submetidos a centros de arbitragem em que o executado 
seja uma pessoa em situação de sobreendividamento, é 
dada a possibilidade de suspensão do processo por acordo 
entre as partes, se o executado aderir a um plano de paga-
mentos elaborado por uma entidade específica e enquanto 
o estiver a cumprir.

Refira -se que a importância destas medidas se situa 
em dois planos. Por um lado, uma pessoa em situação 
de sobreendividamento é, em primeira linha, alguém que 
necessita de auxílio para reconstruir a sua situação finan-
ceira e poder voltar a honrar os seus compromissos. Daí 
que a preocupação essencial deva ser a de criar condições 
para a ajudar a criar um plano de pagamentos com os seus 
credores. Por outro, a criação de um plano de pagamentos 
por acordo entre a pessoa sobreendividada e os seus credo-
res é, igualmente, uma situação mais vantajosa para estes, 
que assim vêm novamente como possível a recuperação de 
créditos que, de outra forma, seria muito difícil.

A concretização destas medidas exige que se estabeleça 
a ligação entre os sistemas de apoio a situações de sobre-
endividamento, a lista pública de execuções e os centros 
de arbitragem de acção executiva. Esta ligação destina -se 
a garantir, por um lado, a suspensão dos registos constan-
tes da lista pública de execuções referentes a executados 
sobreendividados, durante o prazo para elaboração e o 
cumprimento do plano de pagamento de dívida elaborado 
com o auxílio das entidades credenciadas, bem como a 
inclusão desses mesmos registos quando não tenha sido 
possível obter um acordo ou quando o mesmo não esteja 
a ser cumprido. Por outro, a garantir a suspensão dos pro-
cessos de execução submetidos aos centros de arbitragem 
e referentes a executados sobreendividados, durante o 
cumprimento do plano de pagamento de dívida elaborado 
com o auxílio das entidades credenciadas, bem como a 
continuação desse mesmo processo quando não esteja a 
ser cumprido o plano de pagamento de dívida elaborado 
com o auxílio das entidades credenciadas.

Com este objectivo, a presente portaria visa regular o 
regime aplicável ao reconhecimento dos sistemas de apoio 
ao sobreendividamento, que é uma condição essencial para 
garantir a ligação entre os sistemas de apoio a situações 
de sobreendividamento, a lista pública de execuções e os 
centros de arbitragem de acção executiva.

Os sistemas de apoio ao sobreendividamento consti-
tuem um conjunto de mecanismos colocados à disposição 
de pessoas sobreendividadas por entidades habilitadas a 
prestar esses serviços e que têm como objectivo aconse-
lhar, informar e acompanhar qualquer pessoa em situação 
de sobreendividamento na elaboração de um plano de 
pagamentos, através de procedimentos conciliatórios ou 
de mediação.

Tendo em vista a disponibilização destes sistemas de 
apoio aos executados sobreendividados, a presente portaria 
concretiza os passos a dar pelas entidades que prestam estes 
serviços para ver reconhecidos esses sistemas.

Assim, em primeiro lugar, estabelece -se que qualquer 
pessoa colectiva, pública ou privada, pode requerer o re-
conhecimento de sistemas de apoio a situações de sobre-
endividamento.

Em segundo lugar, procede -se à identificação das con-
dições que, à data do pedido, devem ser cumpridas pelas 
entidades requerentes e pelos seus sistemas de apoio ao 
sobreendividamento, tendo em vista o respectivo reconhe-
cimento. A portaria estabelece ainda que o incumprimento 
superveniente de qualquer uma destas condições acarreta 
a caducidade do reconhecimento atribuído.

Em terceiro lugar, prevê -se que o pedido de reconhe-
cimento do sistema de apoio ao sobreendividamento seja 
enviado por meios electrónicos, de acordo com um for-
mulário a disponibilizar pelo Gabinete para a Resolução 
Alternativa de Litígios (GRAL) e instruído com a docu-
mentação necessária.

Finalmente, atribui -se ao GRAL e ao seu director a 
competência para instruir e proferir a decisão final res-
peitante ao reconhecimento dos sistemas de apoio ao so-
breendividamento.

Assim:
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 16.º -C do Decreto -Lei 

n.º 201/2003, de 10 de Setembro, e do artigo 18.º do 
Decreto -Lei n.º 226/2008, de 20 de Novembro, manda o 
Governo, pelo Ministro da Justiça, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria regulamenta o regime aplicável 
ao reconhecimento dos sistemas de apoio a situações de 
sobreendividamento, destinados a aconselhar, informar 
e acompanhar qualquer pessoa em situação de sobreen-
dividamento na elaboração de um plano de pagamentos, 
através de procedimentos de negociação, conciliatórios 
ou de mediação, adiante designado por reconhecimento.

Artigo 2.º
Reconhecimento de sistemas de apoio

ao sobreendividamento

1 — O reconhecimento pode ser solicitado por qualquer 
pessoa colectiva de direito público ou privado, que pre-
encha os requisitos de candidatura previstos na presente 
portaria.

2 — O reconhecimento confere às entidades requerentes 
a credenciação dos seus sistemas pelo Ministério da Justiça 
para o efeito de criação de uma ligação entre os sistemas 
reconhecidos, a lista pública de execuções e centros de 
arbitragem da acção executiva.

3 — A criação da ligação entre o sistema de apoio a situ-
ações de sobreendividamento reconhecido, a lista pública 
de execuções e centros de arbitragem de acção executiva 
permite:

a) A suspensão dos registos constantes da lista pública 
de execuções referentes a executados sobreendividados, 
durante o prazo de 60 dias após o primeiro contacto pelo 
sobreendividado para elaboração do plano de pagamento 
de dívida com o auxílio das entidades credenciadas e du-
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rante o período de cumprimento desse plano, caso seja 
elaborado;

b) A inclusão ou reinclusão dos registos constantes da 
lista pública de execuções referentes a executados sobre-
endividados, quando não tenha sido possível obter um 
acordo no prazo de 60 dias após o primeiro contacto pelo 
sobreendividado ou quando não esteja a ser cumprido o 
plano de pagamento de dívida elaborado com o auxílio das 
entidades credenciadas;

c) A suspensão dos processos de execução submeti-
dos aos centros de arbitragem e referentes a executados 
sobreendividados durante o prazo de 60 dias aceite pelos 
exequentes após o primeiro contacto pelo sobreendividado 
para criação do plano de pagamento de dívida elaborado 
com o auxílio das entidades credenciadas;

d) A suspensão dos processos de execução submetidos 
aos centros de arbitragem e referentes a executados sobre-
endividados durante o período de cumprimento do plano 
referido na alínea anterior;

e) O fim do período de suspensão dos processos de exe-
cução submetidos aos centros de arbitragem e referentes 
a executados sobreendividados, quando não tenha sido 
possível elaborar o plano de pagamento de dívida no prazo 
de 60 dias referido na alínea c) ou quando não esteja a ser 
cumprido o plano de pagamento de dívida elaborado com 
o auxílio das entidades credenciadas.

4 — O reconhecimento é facultativo.

Artigo 3.º
Condições gerais

1 — A entidade requerente deve, à data do pedido, cum-
prir as seguintes condições:

a) Encontrar -se legalmente constituída;
b) Possuir a situação regularizada face à administração 

fiscal e à segurança social;
c) Integrar um responsável pela coordenação do sistema 

de apoio a situações de sobreendividamento.

2 — Todos os sistemas de apoio a situações de sobre-
endividamento a reconhecer devem cumprir, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Assegurar o diagnóstico de situações de sobreendi-
vidamento, designadamente para garantir que o sistema 
é utilizado por pessoas em efectiva situação de sobre-
endividamento e evitar a sua utilização abusiva ou com 
propósitos dilatórios;

b) Privilegiar os mecanismos de negociação, concilia-
ção ou mediação na obtenção de acordos entre devedores 
sobreendividados e credores;

c) Garantir um elevado rigor técnico na elaboração dos 
planos de apoio ao sobreendividamento, através da super-
visão do sistema por profissionais formados em Direito, 
Economia e Psicologia;

d) Prevenir futuras situações de sobreendividamento, 
nomeadamente através da prestação de informação aos 
sobreendividados sobre noções indispensáveis de gestão 
de orçamento familiar;

e) Garantir a comunicação por via electrónica a centros 
de arbitragem em matéria de acção executiva de acordos 
alcançados entre sobreendividados e entidades credoras, 
bem como do prazo de cumprimento estipulado, quando 
exista;

f) Garantir a comunicação por via electrónica a centros 
de arbitragem em matéria de acção executiva do incum-
primento de acordos alcançados entre sobreendividados 
e entidades credoras;

g) Garantir a comunicação, preferencialmente por via 
electrónica, ao Gabinete para a Resolução Alternativa de 
Litígios (GRAL) e ao agente de execução da não inclu-
são ou inclusão de uma pessoa na lista pública de execu-
ções;

h) Garantir a celeridade do procedimento de apoio ao 
sobreendividamento e o cumprimento dos prazos estabe-
lecidos no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 4.º
Apresentação do pedido

1 — A entidade interessada em obter o reconhecimento 
previsto nesta portaria deve dirigir por meios electrónicos 
um requerimento ao GRAL, preenchido de acordo com o 
modelo disponibilizado por este gabinete na sua página 
electrónica.

2 — O pedido referido no número anterior deve ser 
instruído com os seguintes elementos:

a) Código de acesso à certidão permanente de registo 
comercial, número de identificação fiscal e endereço de 
correio electrónico;

b) Denominação do sistema de apoio a situações de 
sobreendividamento;

c) Descrição detalhada do procedimento de apoio ao 
sobreendividamento utilizado, com identificação dos me-
canismos de negociação, conciliação ou mediação;

d) Identificação do responsável pela coordenação do 
sistema de apoio a situações de sobreendividamento e 
respectivo currículo;

e) Identificação da formação profissional dos respon-
sáveis pelo acompanhamento do sobreendividado e apre-
sentação dos respectivos currículos;

f) Identificação dos critérios de caracterização do perfil 
do sobreendividado.

Artigo 5.º
Procedimento para reconhecimento

Apresentado o pedido nos termos do artigo anterior, 
compete ao GRAL proceder à instrução do processo de 
reconhecimento, devendo o respectivo director proferir a 
decisão no prazo máximo de 30 dias.

Artigo 6.º
Caducidade do reconhecimento

A falta ou incumprimento superveniente de alguma 
das condições previstas no artigo 3.º determina a caduci-
dade do reconhecimento atribuído nos termos da presente 
portaria.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia 31 de Março 
de 2009.

Pelo Ministro da Justiça, João Tiago Valente Almeida 
da Silveira, Secretário de Estado da Justiça, em 27 de 
Março de 2009. 




